
193 

 

APÊNDICE 1 RELATIVO AO ARTIGO VII 

“Movimento de Pessoas Físicas Prestadoras de Serviços" 

1. Pessoal transferido dentro da mesma empresa  

Os empregados de uma companhia/associação/empresa estabelecida no território de 

uma Parte Signatária que são transferidos temporariamente para a prestação de um 

serviço mediante presença comercial (por meio de um escritório de representação, 

uma sucursal, uma sociedade subsidiária ou filial) no território de outra Parte 

Signatária. 

Entende-se por empregados:  

I. Executivos: são aqueles que se encarregam fundamentalmente da gestão da 

organização e que têm ampla liberdade de ação para tomar decisões. 

 

II. Gerentes: são aqueles que se encarregam fundamentalmente da direção da 

organização ou de algum de seus departamentos ou subdivisões e 

supervisionam e controlam o trabalho de outros supervisores, dirigentes e 

profissionais. 

 

III. Especialistas: são aqueles que possuem conhecimentos especializados, de 

nível superior, essenciais ao estabelecimento ou à prestação do serviço e/ou 

possuem conhecimentos de domínio privativo da organização.    

  

IV. Empregados que são enviados ao escritório da pessoa jurídica no território de 

outra Parte Signatária com a finalidade de formação em técnicas e métodos 

comerciais ou que são transferidos com a finalidade de progressão de carreira. 

 

V. Outras subcategorias: todo tipo de pessoa que não esteja incluída em 

nenhuma das subcategorias acima, como, por exemplo, as pessoas que 

ingressam para permitir/facilitar a prestação de um serviço específico a um 

cliente específico do país anfitrião.  

 

2. Pessoas em visita de negócios  

 

Representantes de um prestador de serviços que entram temporariamente no território 

de outra Parte Signatária para vender serviços ou concluir acordos de venda desses 

serviços para esse prestador de serviços e/ou empregados de uma pessoa jurídica 

com a finalidade de estabelecer presença comercial desse prestador de serviços no 

território de outra Parte Signatária. Essa categoria inclui duas subcategorias: i) 

Vendedores de serviços; ii) Pessoas responsáveis por estabelecer uma presença 

comercial. Estas duas subcategorias podem ser unificadas.  

A seguir, elencam-se alguns parâmetros comuns:  

a) Os representantes dos prestadores de serviços ou os empregados das 

pessoas jurídicas não participarão das vendas diretas ao público nem 

prestarão, por si mesmos, os serviços.  

b) Trata-se unicamente dos empregados de uma pessoa jurídica que não tenha 

presença comercial no território de outra Parte Signatária. 
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c) Estes representantes ou empregados não receberão nenhuma remuneração 

de fontes localizadas no território da Parte Signatária que autorize a entrada 

temporária. 

 

3. Prestadores de serviços por contrato – Empregados de pessoas jurídicas. 

 

Empregados de uma companhia/associação/empresa estabelecida no estrangeiro que 

entrem temporariamente no território de outra Parte Signatária com a finalidade de 

prestar um serviço em conformidade com um ou mais contratos concluídos entre seu 

empregador e um ou mais consumidores do serviço no território dessa outra Parte 

Signatária. 

A seguir, elencam-se alguns parâmetros comuns: 

a) A definição acima limita-se aos empregados de empresas estabelecidas no 

estrangeiro que não têm de presença comercial no território da outra Parte 

Signatária;  

b) A pessoa jurídica obteve um contrato para a prestação de um serviço no 

território da outra Parte Signatária; 

c) Os empregados das empresas estabelecidas no estrangeiro recebem sua 

remuneração de seu empregador; 

d) Os empregados possuem qualificações acadêmicas e de outro tipo, adequadas 

à prestação do serviço. 

 

4. Profissionais independentes 

São as pessoas físicas que entrem temporariamente no território de outra Parte 

Signatária com a finalidade de prestar um serviço em conformidade com um contrato 

ou vários contratos concluídos entre essas pessoas e um ou mais consumidores de 

serviços situados no território da outra Parte Signatária. 

A seguir, elencam-se alguns parâmetros comuns: 

a) A pessoa física presta o serviço como trabalhador autônomo;  

b) A pessoa física obteve um contrato de serviço no território da Parte Signatária 

em que se prestará o serviço;  

c) A remuneração pelo contrato se atribuirá unicamente à pessoa física;  

d) A pessoa física possui as qualificações acadêmicas e de outro tipo adequadas 

à prestação do serviço.  

 

5. Outras categorias 

Qualquer categoria que uma Parte Signatária deseje incluir e que não esteja 

compreendida por nenhuma das quatro categorias acima.  É possível tratar-se de uma 

categoria geral para dar atenção especial a necessidades particulares, como 

"instaladores" etc. Ademais, as Partes Signatárias também podem incluir tipos de 

prestadores de serviços próprios de um ou vários subsetores que possam ser 

incluídos nos compromissos por setores específicos.  

___________________ 


